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Art.  1.º  Fica  estabelecido  Turno  Único  de  6  (seis)  horas  diárias  de 

serviço contínuo, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Juína,  
Estado de Mato Grosso, a ser cumprido no horário das 7:00 as 13:00 horas, de segunda à sexta-
feira.

 
Art. 2.º O Turno Único estabelecido pelo art. 1.º, do presente Decreto, 

vigorará a partir de 03 de setembro de 2018 até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado 
durante o mês de janeiro de 2019, mediante Decreto do Executivo.

 
Art.  3.º O horário de expediente diferenciado, estabelecido pelo Turno 

Único que trata o presente Decreto, não será aplicados para:
I - os serviços essenciais, tais como aqueles pertinentes às áreas de 

saúde (unidades e postos de saúde, CAPS, transporte de pessoas etc...), limpeza pública urbana,  
coleta  de  lixo,  Conselho  Tutelar,  Vigilância  Sanitária  e  em  Saúde,  e  outros  que  se  fizerem 
necessários, que exercerão as suas competências, atribuições e funções conforme determinação 
das Secretarias Municipais pertinentes, e funcionamento nos moldes atuais; e,

 
II  –  as  Unidades  Educacionais  vinculadas  à  Secretaria  Municipal  de 

Educação e Cultura que deverão seguir a programação constante do Calendário Escolar.
 
Art. 4.º Fica a critério da Administração Municipal a qualquer momento 

através de ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, Secretário Municipal da respectiva pasta ou 
Chefe de Órgãos Autônomos e Independentes, se necessário for, convocar todos ou parte dos 
servidores municipais para executarem tarefas consideradas inadiáveis e indispensáveis diante do 
interesse público, utilizando-se da jornada de 8 (oito) horas diárias de trabalho.

 
Art.  5.º  Os  servidores  investidos  em  cargos  de  Direção  e 

Assessoramento Geral e Superior, em Cargos de Confiança e em Funções Gratificadas, exercerão 
suas  atribuições  e  funções  além  das  13:00  horas,  de  segunda  à  sexta-feira,  sempre  que 
necessário.

 
Art.  6.º  Cessado  o  Turno  Único,  os  servidores  retornarão  ao 

cumprimento  da jornada  de trabalho  de  8 (oito)  horas  diárias,  de segunda  à sexta-feira,  com 
interrupção de 2 (duas) horas diárias, cujo cumprimento ficará apenas suspenso temporariamente 
em decorrência do presente Decreto.

 
Parágrafo Único. A jornada de trabalho dos servidores para seus cargos,  

não sofrerá qualquer alteração, ficando apenas dispensado o cumprimento 8 (oito) horas diárias,  
durante o período de Turno Único.

 
Art.  7.º Fica vedada, na vigência do Turno Único, a convocação para 

prestação  de  serviço  extraordinário,  ressalvados  os  casos  de  situação  de  emergência  ou 
calamidade  pública,  devidamente,  justificados  e  autorizados  expressamente  pelos  Secretários 
Municipais e Chefes de Órgãos Autônomos, fazendo jus os servidores, nessa hipótese, apenas as 
horas excedentes à jornada de trabalho, estabelecida para os respectivos cargos.

 
Art. 8.º A Secretaria Municipal de Finanças e Administração, o Gabinete 

do  Prefeito  e  o  Setor  de Recursos  Humanos deverão dar  ciência  do  inteiro  teor  do  presente 
Decreto, mediante cópia do seu inteiro teor, a todos os Secretários Municipais e Chefes de Órgãos 
Autônomos  e  Independentes  da  Municipalidade,  para  adoção  das  providências  dispostas,  no 
presente Decreto, bem como ampla divulgação nos meios de comunicação internos e externos,  
para conhecimento dos munícipes administrados, e, encaminhamento de Ofício a todos os Órgãos 
da Administração Pública Federal e Estadual radicados no Município.

Art. 9.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Juína-MT, 28 de agosto de 2018.
 
 
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal
 
REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 

costume.

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  100/2018  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 3443/2018,  TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ENXOVAL, COLCHÕES E ROUPAS HOSPITALARES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO  HOSPITAL MUNICIPAL,  UNIDADES BASICAS  DE 
SAÚDE  E  UNIDADE  DE  PRONTO  ATENDIMENTO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE, 
MUNICIPIO DE JUINA, ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pública para o dia 19 DE 
SETEMBRO DE 2018 ÀS 08:00 HORAS, na sala do Departamento de Licitação da Administração 
do Município  de Juína,  situado na Travessa Emmanuel,  nº.  33N,  Centro.  O Edital  poderá ser  
adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou pelo site 
www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, agenda de licitações. Informações pelo Telefone: (66) 
3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. 

Juína-MT, 03 de Setembro de 2018. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  101/2018  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA ME/EPP CONFORME LEI 147/2014

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 3443/2018, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEICULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, ATENDENDO 
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS, MUNICIPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, estando a sessão pública para o dia 20   DE SETEMBRO DE 2018 ÀS 08:00 HORAS  , na 
sala do Departamento de Licitação da Administração do Município de Juína, situado na Travessa 
Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00  
horas de segunda a sexta-feira ou pelo site www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, agenda 
de licitações. Informações pelo Telefone: (66) 3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. 

Juína-MT, 03 de Setembro de 2018. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  102/2018  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 3443/2018, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA USO NA FROTA MUNICIPAL EM 
TRANSITO  NA  CIDADE  DE  CAMPO  NOVO  DO  PARECIS,  ATENDENDO  AS  DIVERSAS 
SECRETARIAS, MUNICIPIO DE JUINA - ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pública 
para o dia 20 DE SETEMBRO DE 2018 ÀS 10  :00 HORAS  , na sala do Departamento de Licitação 
da Administração do Município de Juína, situado na Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital 
poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou  
pelo site  www.juina.mt.gov.br,  em portal  transparência,  agenda de licitações.  Informações  pelo 
Telefone: (66) 3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. 

Juína-MT, 03 de Setembro de 2018. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

ATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2018

CREDOR: BOM CLIMA REFRIGERAÇÃO LTDA 
DATA: 31/08/2018
VIGÊNCIA: 28/02/2019
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2018
VALOR: R$ 70.800,00 
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE 

PESSOA  JURÍDICA  PARA  EXECUTAR  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E 
CORRETIVA  DE  VEÍCULOS  OPERACIONAIS  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS  (MÃO-DE-OBRA)  E  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  UTILIZADO  NOS 
SERVIÇOS  EM  TAPEÇARIA  DE  VEÍCULOS  OPERACIONAIS  (AUTOMÓVEIS  LEVES, 
CAMIONETES, AMBULÂNCIAS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MOTOS, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
E MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS),  INDEPENDENTE DE MARCA E CATEGORIA PARA 
ATENDIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE – MT.

ANDRESSA LUCIANA FRIZZO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2018

CREDOR: JEFFERSON A. DA SILVA MENDES - ME 
DATA: 31/08/2018
VIGÊNCIA: 28/02/2019
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2018
VALOR: R$ 220.900,00 
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE 

PESSOA  JURÍDICA  PARA  EXECUTAR  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E 
CORRETIVA  DE  VEÍCULOS  OPERACIONAIS  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS  (MÃO-DE-OBRA)  E  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  UTILIZADO  NOS 
SERVIÇOS  EM  TAPEÇARIA  DE  VEÍCULOS  OPERACIONAIS  (AUTOMÓVEIS  LEVES, 
CAMIONETES, AMBULÂNCIAS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MOTOS, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
E MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS),  INDEPENDENTE DE MARCA E CATEGORIA PARA 
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